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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.580
de 6 de janeiro de 2022.

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no artigo 51 da Lei
Federal nº 8.666/93, artigo  196, da Lei  Complementar nº 911/11 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº 30.629/2012,

 R E S O L V E:

 

I –   DESIGNAR os seguintes servidores municipais para comporem a COPEL
- Comissão Permanente de Licitações, para o período de 15/01/2022 à
14/01/2023, na seguinte conformidade:  

     
Presidente:        Murilo Fernandes Paganini
Engenheiro:       José Alberto Neto
Advogado:        Guilherme Bollini Polycarpo              
Contadora:        Solange Aparecida de Aguiar
Secretária:         Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
 
Membros
Rodrigo Ramos
Juliana Cristina Seno da Silva                                   

Suplentes
André Luiz Vilas Boas
Alisson Rafael Forti Quessada

II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                                 
                                                                                                     Botucatu, 6 de
janeiro de 2022.

                                           
Mário Eduardo Pardini Affonseca

   Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de janeiro de 2022,
166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

    Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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